
PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, SEUS QUANTITATIVOS E SEUS VALORES 
(Art. 6, inciso XXIII, alínea “a” E “i” da Lei 14.133/2021)

Contratação de empresa para o fornecimento e plantio de flores de acordo 

com as demandas das secretarias municipais do município de Morro da Fumaça, 

em conformidade com a Lei 14.133, que institui normas gerais para licitação e 

contratação pública.

A revitalização das vias e espaços públicos com ornamentação natural 

garantem o embelezamento visual da paisagem urbana, melhorando a estética 

dos espaços, bem como contribuindo com a qualidade de vida dos munícipes, 

proporcionando um ambiente de qualidade a todos os habitantes. Ressalta-se, 

ainda, que o cuidado com áreas verdes e floridas demonstra o zelo da 

Administração pelo espaço urbano valorizando o patrimônio natural do 

Município.

1. Introdução:

O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes 

e condições para a contratação de empresa especializada para fornecimento e 

plantio de flores e mudas e insumos para jardinagem.

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$

1

PALMEIRA REAL 
COM PORTE 

MINIMO DE 2MT. 
(CURADA)

Unidade 10 R$ 264,30 R$ 2.643,00

2

PALMEIRA RABO 
DE RAPOSA PORTE 
MINIMO DE 3MT. 

(CURADO)

Unidade 10 R$ 685,70 R$ 6.857,00
1

3
PALMEIRA LEQUE 

COM PORTE 
Unidade 10 R$ 673,09 R$ 6.730,90
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MINIMO DE 2MT. 
(CURADO)

4

PALMEIRA FENIX 
COM PORTE 
MINIMO DE 

0,80CM (CURADA)

Unidade 10 R$ 193,89 R$ 1.938,90

5

COQUEIRO JERIVÁ 
COM PORTE 

MINIMO DE 3MT. 
(CURADO)

Unidade 10 R$ 254,81 R$ 2.548,10

6

LATANA 
VERMELHA - 

LATANA CAMARA, 
CAIXA COM 15 
MUDAS DE 5 A 

10cm DE ALTURA 

Caixa 20 R$ 35,92 R$ 718,40

7

SALVIA VERMELHA 
- SALVIA 

SPLENDENS, CAIXA 
COM 15 MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 20 R$ 36,50 R$ 730,00

8

PETUNIA, CAIXA 
COM 15 MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 50 R$ 36,65 R$ 1.832,50

9

BEIJOS - 
IMPATIENS 

WALLERIANA, 
CAIXA COM 15 
MUDAS DE 5 A 

10cm DE ALTURA 

Caixa 50 R$ 37,35 R$ 1.867,50

10

VINCA - 
CATHARANTHUS 
ROSEUS, CAIXA 

COM 15 MUDAS 
DE 10 A 20cm DE 

ALTURA 

Caixa 20 R$ 37,35 R$ 747,00

11

LIRIOPES VERDE 
(DESENVOLVIDO) 
DE 20 A 30cm DE 

ALTURA 

Caixa 20 R$ 47,57 R$ 951,40

12
LIRIOPES 

VARIEGATA 
(DESENVOLVIDO) 

Caixa 20 R$ 47,57 R$ 951,40
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DE 20 A 30cm DE 
ALTURA 

13

TAGETE, CAIXA 
COM 15 MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 20 R$ 36,05 R$ 721,00

14

ONZE HORA - 
PORTULACA 

GRANDIFLORA, 
CAIXA COM 15 
MUDAS DE 5 A 

10cm DE ALTURA 

Caixa 30 R$ 35,02 R$ 1.050,60

15

FLOR DE MEL - 
LOBULARIA 

MARITIMA, CAIXA 
COM 15 MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 20 R$ 36,50 R$ 730,00

16

BUXINHO COM 
FORMATO DE 

BOLA COM 
DIAMETRO 15CM

Unidade 30 R$ 46,05 R$ 1.381,50

17

BUXINHO COM 
FORMATO DE 

BOLA COM 
DIAMETRO 40CM

Unidade 20 R$ 93,52 R$ 1.870,40

18
HIBISCO (GRAXA) 
PORTE DE 1,00mt

Unidade 200 R$ 56,23 R$ 11.246,00

19

MORÉIA BRANCA 
COM PORTE 

MINIMO DE 50 
CM. (CURADO)

Unidade 500 R$ 26,30 R$ 13.150,00

20

MANACÁ-DA-
SERRA COM PORTE 

DE 1 MT. 
(CURADO)

Unidade 50 R$ 50,80 R$ 2.540,00

21

PODOCARPO 
MACROPHYLLUS 

COM PORTE 
MINIMO DE 2 MTS. 

(CURADO)

Unidade 20 R$ 46,10 R$ 922,00
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22

FOMIUM VERDE 
ENVASADA 

INDIVIDUALMENTE 
(CURADA), MUDA 
DE NO MÍNIMO 
1m DE ALTURA

Unidade 25 R$ 46,55 R$ 1.163,75

23

ORQUIDEA BABU 
ENVASADA 

INDIVIDUALMENTE 
(CURADA)

Unidade 30 R$ 40,62 R$ 1.218,60

24
AZALEIAS C/ PORTE 
DE NO MINIMO DE 
0,60CM(CURADO)

Unidade 20 R$ 128,50 R$ 2.570,00

25

BUGANVILE C/ 
PORTE NO 

MINIMO DE 
0,50CM POTE 

22LTS(CURADO)

Unidade 20 R$ 100,05 R$ 2.001,00

26

CAIXA DE 
SUMPATIENS C/ 15 

MUDAS DE 10 A 
20cm DE ALTURA

Caixa 100 R$ 70,65 R$ 7.065,00

27

DRACENA 
VERMELHA, MUDA 

DE NO MÍNIMO 
60cm DE ALTURA

Unidade 30 R$ 60,15 R$ 1.804,50

28

BULGAVILE 
ARBUSTO GRANDE 
COM NO MINIMO 

1 METRO

Unidade 20 R$ 146,73 R$ 2.934,60

29

LIRÍOPE - LIRIOPE 
SPICATA CAIXA 

COM 15 MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 30 R$ 50,32 R$ 1.509,60

30

LAMBARI ROXO, 
CAIXA COM 15, 
MUDAS DE 10 A 

20cm DE ALTURA 

Caixa 50 R$ 48,65 R$ 2.432,50

31

TUMBERGIA - 
CAIXA COM 15, 
MUDAS DE 10 A 

20cm DE ALTURA 

Caixa 20 R$ 44,35 R$ 887,00
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32

ROSINHA DO SOL - 
APTENIA 

CORDIFOLIA, 
CAIXA COM 15, 
MUDAS DE 5 A 

10cm DE ALTURA 

Caixa 20 R$ 49,60 R$ 992,00

33

PERIQUITO - 
ALTERNANTHERA 

BRASILIANA, CAIXA 
COM 15, MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 100 R$ 38,25 R$ 3.825,00

34

CLUSIA - CLUSIA 
FLUMINENSIS, 
MUDA DE NO 

MÍNIMO 60cm DE 
ALTURA

Unidade 20 R$ 54,70 R$ 1.094,00

35

LIRIO-DA-PAZ - 
SPATHIPHYLLUM 
CANNIFOLIUM, 
MUDA DE NO 

MÍNIMO 40cm DE 
ALTURA

Unidade 30 R$ 116,17 R$ 3.485,10

36

TORENIA - 
TORENIA 

FOURNIERI, CAIXA 
COM 15, MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 20 R$ 36,50 R$ 730,00

37

MARGARIDA 
AMARELA 

ARBUSTIVA , CAIXA 
COM 15 MUDAS 
DE 5 A 10cm DE 

ALTURA 

Caixa 30 R$ 46,67 R$ 1.400,10

38
MINI SUCULENTA 

EMBALADA
Unidade 500 R$ 10,97 R$ 5.485,00

39
MINI CALANDIVAS 

COLORIDA 
EMBALADA

Unidade 500 R$ 13,13 R$ 6.565,00

40

CAIXA DE MUDAS 
DE IXISORA 

DESENVOLVIDA DE 
20 A 30CM, CAIXA 
COM 15 UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 81,97 R$ 4.098,50
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41

GRAMA 
ESMERALDA 
(COLOCADA), 

LEIVAS INTEIRA EM 
PERFEITAS 

CONDIÇÕES

M² 5000 R$ 30,17 R$ 150.850,00

42

GRAMA SEMPRE 
VERDE(COLOCADA) 
LEIVAS INTEIRA EM 

PERFEITAS 
CONDIÇÕES

M² 5000 R$ 25,02 R$ 125.100,00

43

GRAMA 
AMENDOIM - 

ARACHIS REPENS 
CAIXA COM 15

Caixa 100 R$ 52,25 R$ 5.225,00

44
CASCA DE PINOS, 
SACA DE 25KG. 

TAMANHO MEDIO
Saco 20 R$ 48,34 R$ 966,80

2

45

SEPARADOR DE 
GRAMA NA COR 

VERDE COM 
BORDA MACIÇA

Metro 100 R$ 6,99 R$ 699,00

46
ARGILA 

EXPANDIDA SACA 
DE 50 LITROS

Unidade 30 R$ 106,63 R$ 3.198,90

47
SACAS DE 50KG. 

DE ADUBO N/P/K 
4-14-8

Saco 5 R$ 231,78 R$ 1.158,90

48
SACAS DE 50KG. 

DE ADUBO N/P/K 
5-20-20

Saco 5 R$ 291,50 R$ 1.457,50

49
SACAS DE 50KG. 

DE UREIA 45-00-00
Saco 5 R$ 306,25 R$ 1.531,25

3

50

SACAS DE 
SUBSTRATO DE 

25KG. PARA 
PLANTIO DE 

FLORES

Saco 250 R$ 41,35 R$ 10.337,50

4 51

VASOS TÚNEL DE 
POLIETILENO, 

CÔNICO GRAFIATO 
- TAMANHO 

MINIMO (H= 57cm 
- D=44cm)

Unidade 10 R$ 483,30 R$ 4.833,00
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52

VASOS TÚNEL DE 
POLIETILENO, 

TAMANHO 1MT X 
0,55CM

Unidade 10 R$ 690,40 R$ 6.904,00

53

VASO EM FIBRA DE 
VIDRO MIN 
(H=62cm - 

D=75cm) E MÁX 
(H=70cm - D= 

86cm)

Unidade 20 R$ 1.580,70 R$ 31.614,00

54

VASO EM FIBRA DE 
VIDRO MIN 
(H=81cm - 

D=67cm) E MÁX 
(H=100cm - D= 

80cm)

Unidade 30 R$ 1.903,97 R$ 57.119,10

O valor total desta aquisição está estimado em R$ 514.383,80 

(Quinhentos e quatorze mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta 

centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei 14.133/2021)

O Termo de Referência apresenta a intenção de contratar empresa 

para o fornecimento com plantio de flores e gramas e aquisição de insumos 

de jardinagem, afim de garantir a devida manutenção no paisagismo do 

município de Morro da Fumaça/SC.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 
14.133/2021)

A contratação via Sistema de Registro de Preço justifica-se ante a 

possibilidade de atendimento das eventuais solicitações dos serviços objeto 

deste contrato: aquisição de mudas e congêneres para a manutenção 
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continuada nas áreas públicas e de jardins, praças, rotulas e canteiros do 

município de Morro da Fumaça.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021)

4.1. Os serviços devem abranger o fornecimento e plantio de flores e gramas;

4.2. A empresa vencedora do certame deverá utilizar métodos e equipamentos 

adequados para garantir a eficiência e a segurança do fornecimento e serviços. 

4.3. A Contratada deverá ofertar o objeto conforme especificado, de primeira 

qualidade, obedecendo às características exigidas no edital. 

4.4. Caberá à Contratada arcar com os custos do transporte e entrega dos 

materiais no endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a carga e 

descarga.

4.5. A Contratada deverá fornecer as plantas com solo de boa qualidade que 

garanta o desenvolvimento normal; deverão possuir formato mais regular 

possível, cujos tamanhos possuam dimensões conforme a especificação; as 

plantas/mudas deverão estar em boas condições de conservação. 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

Não se aplica.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” 
da Lei 14.133/2021)

Não se aplica.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” 
da Lei 14.133/2021). 

Fica designado como gestor do contrato o Sr. William Bruning, 

Coordenador de trânsito, inscrito na matricula 5166 para realizar a gestão 
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estratégica do contrato, incluindo eventuais problemas e ações a serem 

tomadas.

Fica designado o servidor Vagner Luís Custodio, Assessor de 

Departamento de Trânsito, inscrita na matrícula 7225, para realizarem a 

fiscalização do presente contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “g” da Lei 14.133/2021)

8.1Do Recebimento

8.1.1 O recebimento será feito pelo servidor designado por esta municipalidade, 

responsável em promover a conferência, o exame qualitativo e quantitativo e a 

aceitação final do objeto da licitação, ou não. 

8.2Prazo de pagamento

8.2.1 A contratada deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, indicando o número 

da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo responsável do setor 

de compras ou servidor designado. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal.

8.3Forma de pagamento

8.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

8.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.
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8.4Condições de pagamento

8.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;

8.4.2 Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do contratado e do 

contratante; c) o valor a pagar; e d) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, entre outros;

8.4.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar;

8.4.4 O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC 

trata sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

O critério utilizado para a escolha do fornecedor será por pregão eletrônico.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de 

descumprimento, como advertência, multa, suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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Menor preço por lote.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

12.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de 

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

12.2 A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

12.3 A contratada deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 1 
(um) dia o produto com avarias ou defeitos;

12.4 A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede a data da entrega do produto, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.5 A contratada deve executar a entrega do produto no prazo fixado sob pena 

de desclassificação e convocação da próxima vencedora.

12.6 A contratada deverá manter, durante toda a execução da ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no pregão eletrônico e nesse termo de 

referência. 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

13.1. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no termo de 

referência;

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

entregues provisoriamente com as especificações constantes no termo de 

referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
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13.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na entrega do produto, para que seja reparado ou 

corrigido.

13.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao produto 

entregue, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e seus anexos.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos específicos do município.

15. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame terá vigência 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovada, a vantajosidade dos preços registrados para a Administração, nos 

termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata para mais 01 (um) ano, 

poderá ser incluído todo o quantitativo originalmente previsto, desde que 

mantidas as condições iniciais do registro e resguardando o interesse público.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços/Contrato serão 

reajustados anualmente, observando-se o interstício mínimo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do orçamento estimado para a contratação ou 

do último reajuste concedido.

O reajuste será calculado com base no índice do IPCA, ou outro que 

venha a substituí-lo oficialmente. 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

A aplicação do reajuste dependerá de pedido formal da parte interessada, 

devidamente instruído e justificado, e será concedido mediante decisão 

administrativa fundamentada. 

Morro da Fumaça/SC, 30 de janeiro de 2026.

William Bruning

Coordenador de trânsito

Matricula 5166
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